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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 05/2021

 

RELATÓRIO FINAL

 

Instado a proceder a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto a contratação de serviço
de imunização contra a gripe por meio da vacina Influenza Quadrivalente, com a composição seguindo
especificações contidas na Resolução nº 4.184, o Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 08
(oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação na internet, nos sites do TRE-BA e Comprasnet e no Diário
Oficial da União, respectivamente.

Às 14 horas do dia 23/03/2021, o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n.º 71/2019, procedeu à
realização dos trabalhos relativos ao Pregão em epígrafe.

Após exame preliminar das propostas apresentadas, o item foi aberto para lances.

Encerrada a fase de competitiva, identificou-se que a licitante IMUNIZA MAIS CENTRO DE
VACINAÇÃO LTDA apresentou a melhor oferta, com o valor de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e
seiscentos reais).

Foi aberta, então, uma tentativa de negociação para redução do preço apresentado, conforme estabelece a
Seção IX do Edital 05/2021 (Da Negociação), que se mostrou frustrada, uma vez que a IMUNIZA MAIS não
aceitou reduzir sua oferta, sendo a mesma aceita, tendo em vista que se encontrava dentro do estimado para a
contratação.

Vencida a fase de aceitação, passou-se à habilitação, com a análise dos documentos juntados pela licitante
para tal fim, no momento da apresentação da proposta.

Analisada a documentação, verificou-se que:

- A licitante apresentou declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos
de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 anos de idade, em qualquer trabalho, salvo,
quanto a este, na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal (evento 1406970).

- Apresentou declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do
art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93 (evento 1406973);

OBS. As declarações acima mencionadas foram apresentadas por meio do campo próprio no sistema,
disponível quando do envio da proposta.

- A habilitação jurídica foi comprovada através da apresentação do Contrato Social da empresa, no qual ficou
comprovado que a licitante possui objeto social pertinente e compatível com o objeto da licitação (evento
1406980, página 14).

Para fins de apuração da regularidade fiscal, foram apresentadas (evento 1406980):
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- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com situação ativa e validade até
22/02/2022 (página 25).

- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com validade até
14/04/2021 (página 23).

- prova de regularidade com a Fazenda Nacional, com validade até 13/06/2021 (página 25).

- prova de regularidade com a Fazenda Municipal, com validade até 09/04/2021 (página 10).

- regularidade trabalhista, com validade até 10/04/2021 (página 11).

- Foi apresentada certidão negativa de feitos sobre falência, com validade até 17/05/2021 (página 22).

- Para a comprovação da qualificação técnica, a licitante apresentou declaração de que dispõe de pessoal
habilitado para a vacinação, conforme as normas técnicas da Fundação Nacional de Saúde/FUNASA,
atendendo a exigência editalícia para tal fim (página 20).

Para efeitos de habilitação, foram, ainda, realizadas as seguintes consultas:

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar
requerido.php (eventos 1407029 e 1407033);

- Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico
http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc (eventos 1407037 e 1407039);

- SICAF, a fim de verificar a composição societária da empresa e certificar eventual participação indireta que
ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93 (evento 1407067).

Nas consultas acima mencionadas não foram encontradas informações que impedissem a habilitação da
licitante ao objeto do certame.

A IMUNIZA MAIS CENTRO DE VACINAÇÃO LTDA foi declarada a vencedora do processo
licitatório, com o preço de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais).

Encerrado o prazo pra registro de intenção de recursos, nenhuma licitante manifestou interesse em recorrer,
sendo a sessão encerrada.

O preço constante da proposta foi registrado em Ata, que foi juntada ao processo através do evento 1407073.

É o Relatório, que ora submetemos à análise do Senhor Diretor-Geral deste Regional.

De ordem, à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

 

Salvador, 24 de março de 2021.

 

Raul Almeida da Paz

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Raul Almeida da Paz, Técnico Judiciário, em 24/03/2021, às 22:44,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1407718 e o código CRC 7878BE6B.
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